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Seguro Garantia

Instrumento de Desenvolvimento da 

Infraestrutura no Brasil 



Cenário Atual- Infraestrutura no Brasil 

Desafios:

• Crise fiscal impõe limitações orçamentárias

União, Estados e Municípios;

• Dificuldade para obtenção de linhas de

Financiamento;

• Ausência de projetos de engenharia de

qualidade;

• Precariedade no planejamento e fiscalização

de Obras de Infraestrutura;

• Obras paralisadas ou concluídas muito acima

do preço licitado;

• Carência de Infraestrutura Urbana e Social;



Cenário Atual- Infraestrutura no Brasil  

Oportunidades;

• Demanda crescente projetos de obras e 

serviços de Engenharia;

• Privatização x Desestatização; 

• Concessões e PPPs;

• Mudanças na Legislação de Licitações;

• Pequenas e Medias Empresas terão novas 

oportunidades... 

• Novos mecanismos de financiabilidade;



Cenário Atual- Infraestrutura no Brasil 

Seguro Garantia 



Cenário Atual- Infraestrutura no Brasil 



Cenário Atual- Infraestrutura no Brasil 



Cenário Atual- Infraestrutura no Brasil 
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Aspectos Jurídicos de licitações

Constante Evolução



Aspectos Jurídicos de licitações
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Aspectos Jurídicos de licitações

Constituição Federal:

Capítulo VII - Da Administração Pública

Seção I - Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.



Aspectos Jurídicos de licitações

Constituição Federal:

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou

sob regime de concessão ou permissão, sempre através de

licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I- o regime das empresas concessionárias e permissionárias de

serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua

prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e

rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.



Licitações: Aspectos Jurídicos

Lei 8.666/1993

Empreitada 

• Projeto Básico;

• Obras; Serviços;

• Ausência de incentivo 
para fazer melhor e 
bem feito;

Lei 8.987/1995

Concessão Comum

• Projeto Básico e 
Executivo;

• Concessionário é 
remunerado pelo 
usuário do serviço; 

Lei 11.079/2004

PPPs

• Projeto Básico e 
Executivo;

• Construir, Equipar, 
Manter e Operar;

• Concessionário 
remunerado pelo 
usuário e Estado;

• Remuneração atrelada  
a Metas e indicadores 
de desempenho;

Lei 12.464/2011 RDC – Regime diferenciado de Contratação

• Objeto definido em lei;

• Contratação Integrada;

• Projeto Básico e Executivo;



Garantias:

Licitações : Aspectos Jurídicos

Lei 8.666/1993

Empreitada

Lei 8.987/1995

Concessões

Lei 11.079/2004

PPPs

Lei 12.491/2011

Lei 12.980/2014

RDC 

Artigo 31 – Garantia propostas de até 1% do valor estimado do objeto da  

contratação; 

Artigo 56 – Ausência Obrigatoriedade exigência de Garantias;

Caução em Dinheiro, Títulos da Divida, Seguro Garantia e Fiança Bancaria;

Não superior a 5% do Valor do contrato, podendo chegar a 10% ... 

Concessão Comum -

Artigo 18 – Observância  no que couber as normas gerais de licitação;

Artigo 23 - Concessões precedidas de obras publicas : exigência de  

garantias de fiel cumprimento ;

Concessão Administrativa e Patrocinada

Artigo 5- As clausulas dos contratos de PPPs devem atender disposto no 

artigo 23 da lei 8987/1995

VIII - Garantias de execução suficientes e compatíveis com o ônus e 

riscos envolvidos, observados limites previstos na lei 8.666/1993

Não há previsão para aplicar os limites previsto no artigo 56 da lei 8666/1993;

Artigo 4- Condições de aquisição, de seguros, de garantias ... compatíveis

com as condições do setor privado.

DNIT : Contratação Integrada - Garantia execução equivalente a 30 % valor do

Contrato;



Seguro Garantia em Obras Publicas, 

Concessões e PPPs

Como definir o valor das 

garantias nas contratações 

Publicas ?
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Seguro Garantia : Experiência Internacional

Colômbia:

Variam pelo tipo e valor dos contratos 

De 0,5% até 10%

México

Obrigatoriedade de garantias

Seguro Garantia de 20% valor Contratos

Europa

Predominância Fiança Bancaria

Em media 10% valor Contratos

Canadá

Segurador pode concluir contrato 

Variam de 50% a 100% valor contrato



Seguro Garantia : Experiência no Brasil

• Legislação atual é falha e esta sendo revista;

• Contrato para Execução de Obras e Serviços Públicos são

diferentes de Concessões Comuns, Administrativas e

Patrocinadas (PPPs);

• Garantias de Execução - Principio indenizatório deve estar

vinculado a apuração do “ sobre custo” para substituição da

parte inadimplente;

• Em 2012, estudo realizado pela CNSEG, concluiu que o

Mercado Segurador brasileiro tinha capacidade para

absorver a elevação dos valores das garantias nas

contratações públicas para até 45% dos valores dos

contratos;

• Momento atual .... “Em busca de um novo modelo que não

produza efeitos colaterais indesejados”

Valor da Garantia em Obras Publicas, Concessões e PPPs



Garantias :Mudanças previstas na  legislação; 
PLS 559/2013 – Relator Katia Abreu ( 60 ementas)
• Define como obras e serviços de grande vulto valor acima R$ 100

milhões;

• Permanece a não obrigatoriedade de exigência de garantias;

• Valor poderá atingir 100% desde que comprovado por parecer

técnico ;

• Ausência definição base de calculo;

• Seguro Garantia – Possibilidade de clausula que vincule a

seguradora assumir as obrigações contratadas ( Retomada Obra);

Substitutivo Senador Fernando Bezerra ( 13/07/2016)
• A Garantia mínima para obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto deverá variar entre 10% e 30% do valor inicial do

contrato, podendo, em situações excepcionais, ser fixado em

percentual superior ao limite de 30%.

• Demais casos , poderá variar entre 5% a 20%;

• Justificativa do % da garantia deverá constar no Edital;

• Versa sobre Step in Rights da seguradora;

• Matriz de Riscos



Garantias :Mudanças previstas na  legislação; 
PL 2391/2015 - Julio Lopes - PP /RJ (Câmara dos Deputados)
• PL 1242/2015 – Substitutivo – Relator – Fábio Mitidieri (PSD-SE);

• Seguro Garantia Licitante não superior a 2%;

• Possibilidade edital prever obrigatoriedade contratação Seguro

Garantia;

• Limite da Garantia equivalente a 30% do valor do contrato;

• Seguradora responsável por concluir a obra;

Ementa Aditiva a MP 727 ( instituiu PPI) Julio Lopes 18/05/16
Seguro-Garantia – modalidade de seguro que visa garantir a plena

realização de objeto contratado ...

• Regra geral – Não obrigatoriedade de Garantias;

• Regra Geral - Garantia Licitante 2% e Execução 5%;

• Contratos Administrativos valor global superior a R$ 7.500.000,00

poderá ser obrigatório a contratação Seguro Garantia;

• Nesta hipótese, será de pelo menos, 30% (trinta por cento) do

valor do contrato, a depender dos riscos e da complexidade

do projeto ...



Mudanças previstas na  legislação; 

Propostas de Mudanças na legislação :

Projeto de Lei PPP Mais ( 2015)

• Afasta os efeitos da Lei 8666;

• Eliminação da obrigação das empresas estrangeiras abrirem 

subsidiarias para disputar eleições no Brasil;

• Eliminação de atestação técnica;

• Transferência  etapas pré-qualificação ao Segurador privado;

• Garantia Licitante  até 10%... 

• Garanta execução Integral ( até 100%)



Mudanças previstas na  legislação; 

Propostas de Mudanças na legislação :

Medida Provisória 727 de 12/05/2016

• Programa de Parcerias de Investimentos – PPI

• Ampliar e fortalecer  a interação entre Estado e Iniciativa 

Privada;

• Foco nas Concessões Comuns, Administrativas e 

Patrocinadas ...;

• Estimular desenvolvimento econômico e social do País;

• Expandir com qualidade a Infraestrutura publica;

• Promover ampla e justa competição 

• Assegurar a estabilidade e a segurança jurídica 

• Fortalecer  o  papel  regulador  do  Estado;

• Será regulamentado por meio de decretos definindo medidas 

de desestatização a serem implementadas;



Quais mudanças no Mercado  serão necessárias?

1)Alterar a legislação vigente para permitir ao Segurador

assumir o lugar do licitante/contratado inadimplente e contratar

outra empresa para terminar a obra/executar os serviços sem

necessidade de uma nova licitação;

2)Tornar o processo de execução do contrato de

contragarantia firmado entre Tomador da Garantia e o

Segurador mais célere;

3)Rever os parâmetros técnicos de autorizações da Susep

para os seguradores que operam com Seguro Garantia;

4)Seguradores devem aprimorar seu processo de subscrição

de riscos e acompanhamento dos contratos garantidos, diante

da ampliação do grau de responsabilidade;

5)Avaliar o impacto do aumento dos custos do

projeto/empreendimento motivado pela elevação dos prêmios

das apólices de seguros garantia;



Quais mudanças no mercado serão necessárias?

6)Considerar os efeitos da possível exigência de rating para os

seguradores por parte da Administração Pública (no caso

garantias integrais)

7)Avaliar o impacto da possível “concentração de mercado”

diante de um provável afastamento de empresas pequenas e

medias do certame licitatório que poderiam não atingir as

condições mínimas exigidas pelos seguradores e ou bancos

para emissão de garantias dentro do novo padrão exigido;

8)Aferir se o mercado segurador e ressegurador brasileiro/

internacional estará capacitado para assumir a ampliação do

volume de garantias, visto que em 2012, estudo da CNSEG

concluiu que os Seguradores teriam capacidade para assumir

elevação das garantias em até 45% dos contratos.



Conclusão : Aprendizado e lição de Futuro;

O Mercado de Seguros é

componente essencial desta

“engrenagem” que movimenta a

economia do País;

O Seguro Garantia é fundamental

para manutenção do equilíbrio das

relações contratuais Publicas e

Privadas;

A ampliação dos limites das garantias é uma realidade;
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